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d) - associação de Moradores e Extrativista da comunidade Nova Esperança 
da ilha do combu
Titular: leiziane dos Passos Pereira
Suplente: risoleide de Souza dos Passos 
e)-cooperativa de Transporte Escolar e alternativo das ilhas de Belém-
cooPPErTraNS
Titular: anderson dos Santos Nascimento
Suplente: analice Gomes da Mota.
f)-associação das Mulheres Extrativistas do combu
Titular: izete dos Santos costa
Suplente: dayse da costa Sarmento Soares
g)- comunidade local rio Jordão
 Titular: Jhonatas Soares da conceição
 Suplente: Elane Moia frança 
h)- comunidade local São Benedito a Preservar
Titular: Edson Magno farias do Nascimento
Suplente:José roberto Maciel Silva 
i)- Sistema Brasileiro de apoio á Micro e Pequena Empresa -SEBraE
Titular: Miguel Pantoja da costa Junior
Suplente: Nilberto francisco da costa Macêdo
art. 2º. o Presidente do conselho da área de Proteção ambiental da ilha 
do combu é o gerente da Unidade de conservação, conforme estabelece 
o art.17 do decreto federal Nº 4.340/2002, que, em suas faltas ou 
impedimentos, poderá ser substituído por um vice-presidente.
§ 1º o mandato dos membros será de dois anos, prorrogáveis por igual 
período, não remunerável e considerado de relevante interesse público, 
conforme reza §5º do art. 17 do decreto nº 4.340/2002. 
art. 3º. caberá ao presidente do conselho a indicação dos conselheiros, 
à diretoria de Gestão e Monitoramento de Unidades de conservação - 
dGMUc/ idEflor-Bio. a qual os nomeará para mandato de dois anos, 
renovável por igual período, não remunerado e considerado atividade de 
relevante interesse público.
art.4º compete ao conselho da área de Proteção ambiental da ilha do 
Combu, sem prejuízo das competências definidas no Art.20 do Decreto 
federal Nº 4.340/2002;
i - manifestar-se sobre assuntos de interesse da Unidade de conservação; 
ii - estimular o protagonismo dos setores na gestão e no monitoramento 
da Unidade de conservação;
iii - apoiar a efetividade da conservação da biodiversidade e a 
implementação dos objetivos de criação da Unidade de conservação;
iV - conhecer, discutir, propor e divulgar as ações da Unidade de conservação, 
promovendo ampla discussão sobre seus objetivos ambientais e sociais, 
bem como sobre a gestão da Unidade; 
V - demandar e propor aos órgãos competentes, instituições de pesquisa 
e de desenvolvimento socioambiental, ações de conservação, pesquisa, 
educação ambiental, proteção, controle, monitoramento e manejo 
que promovam a conservação dos recursos naturais das Unidades de 
Conservação, sua Zona de Amortecimento ou território de influência; 
Vi - propor aos órgãos competentes ações ou políticas públicas de qualidade 
de vida e apoio ao extrativismo às populações tradicionais beneficiárias da 
Unidade de conservação; 
Vii - incentivar, no que couber, as populações tradicionais a buscarem sua 
organização formal perante a sociedade;
VIII - oficializar os resultados das deliberações de relevante interesse público 
por meio de resoluções, registradas em ata da reunião correspondente;
iX - promover ampla discussão sobre a efetividade da Unidade de 
conservação e as iniciativas para sua implementação;
X - formalizar recomendações e moções, registradas em ata de reunião 
correspondente; 
Xi - acompanhar e propor ações para a elaboração, implementação, 
monitoramento, avaliação e revisão dos instrumentos de gestão da 
Unidade de conservação, em especial os Planos de Gestão; 
Xii - estabelecer mecanismos de tomada de decisão que assegurem a 
efetiva participação da sociedade na gestão da Unidade de conservação; 
XIII - propor formas de gestão e resolução de conflitos em articulação com 
os setores envolvidos; 
XiV- debater as potencialidades de manejo dos recursos naturais da 
Unidade de conservação, com ênfase na implementação de iniciativas 
sustentáveis; 
XV - criar, quando convier, Grupos de Trabalho e Câmaras Técnicas  para 
análise e encaminhamento de especificidades da Unidade de Conservação, 
facultada a participação de representantes externos, se o Presidente do 
conselho, no uso de suas atribuições, assim considerar pertinente. 
art. 5º. as normas internas de organização e funcionamento constam no 
regimento interno da aPa ilha do combu
art.6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ivan José dos Santos   
Gerente de Unidade de conservação
Karla lessa Bengtson
Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade- 
idEflor-Bio
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Portaria N.º 041/2022 - GaB/seGUP
BeLÉM-Pa, 31 de MarÇo de 2022.

o Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, Sr. UalaME 
fialHo MacHado, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo: o contrato administrativo Nº 015/2021-SEGUP/fES-
PdS/Pa; celebrado com a empresa EUroTrUcK iMPlEMENToS rodoVia-
rioS lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 06.311.243/0001-27, oriundos 
do Processo nº 2021/432552, através do fUNdo ESTadUal dE SEGUraN-
Ça PÚBlica/fESPdS e decorrente do Pregão Eletrônico Nº 03/2021-fES-
PdS/Pa, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em adap-
tação e aparelhamento de uma Unidade Móvel de Saúde para atender aos 
policiais militares e seus dependentes assistidos pelo Programa itinerante 
Multidisciplinar de atenção à Saúde do Policial Militar (PaSPM), de acordo 
com as condições e especificações técnicas constantes no Termo De Refe-
rência - Tr/SEGUP/fESPdS.
coNSidEraNdo: o que dispõe o art. 67 da lei federal n.° 8.666/93,de-
creto Estadual n°870 de 04 de outubro de 2013 e a instrução Normativa 
n° 02/2019 da aGE;
rESolVE:
art. 1° - dESiGNar a servidora pública MardÔNia alVES cHEcaliN Ma-
trícula funcional n°57230727 em substituição a servidora PaTrÍcia BraN-
dÃo riBEiro, Matrícula funcional n°571762523, para atuar como Presi-
dente da Comissão Fiscalização para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato n° 015/2021-SEGUP/fESPdS/Pa.
art. 2° - Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública do Estado do Pará

Protocolo: 781593
Portaria N.º 042/2022 – GaB/seGUP

BeLÉM/Pa, 01 de aBriL de 2022.
o Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, Sr. UalaME 
fialHo MacHado, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e defesa Social, tendo em vista os princípios da le-
galidade, moralidade e eficiência, e;
coNSidEraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal no 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 
a fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da aGE; e
coNSidEraNdo a celebração do contrato n° 002/2022 – SEGUP/fES-
PdS/Pa, celebrado com a empresa J. M. foNSEca MarTiNS lTda, inscrita 
no cNPJ/Mf sob o nº 35.822.821/0001-98, oriundo do Pregão Eletrônico 
nº 15/2021-SEGUP/fESPdS/Pa, Protocolo 2021/409335, cujo objeto é a 
aquisição de Servidores de Torre de alto desempenho para a diretoria Es-
tadual de combate a corrupção (dEcor) da Polícia civil do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o descrito no despacho do fundo Estadual de Segurança 
Pública e Defesa Social, com a designação dos fiscais, através do Protocolo 
2022/318442;
rESolVE: Nomear os servidores abaixo, para acompanharem e fiscaliza-
rem a execução do contrato n° 002/2022 - SEGU/fESPdS/Pa:
- VicENTE lEiTE BarBoSa araÚJo doS SaNToS, Matrícula funcional n° 
5914125, como Titular;
- TaiNaN MElo carQUEiJa MoNTEiro, Matrícula funcional n° 5940510, 
como Suplente.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública do Estado do Pará
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Portaria Nº 043/2022-saGa/GaB BeLÉM, 04 de aBriL de 2022
o Sr. UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segurança Pú-
blica e defesa Social, no uso de suas atribuições conferidas em lei.
coNSidEraNdo: o art. 40, §1º, ii da cf/1988, c/c lei complementar nº 
152/2015, art. 2º inciso i, que dispõe sobre a aposentadoria compulsória 
do servidor público aos 75 (setenta e cinco) anos de idade;
coNSidEraNdo: que o Servidor raiMUNdo doS SaNToS loPES, ViGi-
laNTE, matrícula n° 7006527/1, completou 75 (setenta e cinco) anos de 
idade no dia 23 de março de 2022;
rESolVE:
i – afastar o servidor raiMUNdo doS SaNToS loPES, ViGilaNTE, matrí-
cula n° 7006527/1, por ter completado idade para aposentadoria compul-
sória, e sem Prejuízo de sua remuneração, a contar da data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 781600


